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Governe Municipal de 

SERRANA  
Ad 	taça 201 72020 

PORTARIA N" 517/2020 

REVOGA A PORTARIA N" 34/2018, QUE 
DESIGNA 0 SERVIDOR PÚBLICO, PARA 
OCUPAR A FUNÇÃO DIRETOR E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VALERIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana. Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal n° 300/2012. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica revogada em todos os seus termos a Portaria  if  34/2018, que 
designou o(a) servidor(a) público(a) Sr(a). Frederico Augusto Vilela, titular do cargo de 
provimento efetivo de Fiscal Sanitarista, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Diretor da Casa Civil e Ouvidoria.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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